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Histórico 

          
         A fundação da cidade de Limoeiro e a origem de sua denominação estão ligadas ao seguinte 

fato de tradição local: O território que atualmente é ocupado pela cidade compreendida uma 
sesmaria, onde, nos princípios do século XVII, existiu um aldeamento de índios, quando era 
abundantíssimo na região o limoeiro. No período de 1730/1740, era o padre Ponciano Coelho o 
missionário encarregado da catequese dos índios. A 15 km a oeste do local, no lugar denominado 
Poço do Pau, residia um português chamado Alexandre de Moura, elemento religioso e que havia 
construído uma capela sob a invocação de Nossa Senhora da Apresentação, onde mandava celebrar 
missa e realizava festividades religiosas, atraindo pessoas de outros lugares, algumas das quais 
fixaram residências naquela zona.  

         Sendo do interesse do catequista o desenvolvimento das cercanias da aldeia, conta a tradição 
que lançou mão de um estratagema, fazendo desaparecer a imagem da santa da capela para ser 
encontrada em um dos limoeiros próximos ao aldeamento, de maneira a que parecesse milagre. 
Repetido o ardil algumas vezes, convenceram todos da necessidade de erigir uma igreja no local 
onde fora encontrada a imagem da santa. Como resultado da notícia que correu pelas redondezas , 
várias foram as famílias que vieram residir no local, então já conhecido como Limoeiro de Nossa 
Senhora. 
 
Gentílico: limoeirense 
 
Formação Administrativa 
  
           Distrito criado com a denominação de Limoeiro, por carta régia de 16-06-1786 e por lei 
municipal nº 2, de 19-12-1892. 
           Elevado à categoria de vila com a denominação de Limoeiro, por alvará de 27-07-1811 e 
provisão de 15-02-1812, desmembrado dos municípios de Olinda e da antiga vila de Iguaraçu. 
Instalado em 23-05-1812. 
           Elevado à categoria de cidade e sede com a denominação de Limoeiro, pela lei provincial nº 
1560, de 30-05-1881. 
           Pela lei municipal nº 2, de 19-12-1892, foram criados os distritos de Malhadinha e Pedra 
Tapada e anexados ao município de Limoeiro. 
           Pela lei municipal nº 76, de 27-06-1912, é criado o distrito de Cedro e anexado ao município 
de Limoeiro. 
           Pela lei municipal nº 109, de 05-12-1913, distrito de Cedro é extinto, sendo seu território 
anexado ao município Limoeiro. 
           Pela lei municipal nº 117, de 02-11-1915, é recriado o distrito de Cedro anexado ao 
município de Limoeiro.  
           Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o município é constituído de 4 distritos: 
Limoeiro, Cedro, Malhadinha e Pedra Tapada. 
           Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937. 
           Pelo decreto-lei estadual nº 235, de 09-12-1938, o distrito de Malhadinha tomou o nome de 
Cumarú o distrito de Pedra Tapada a denominar-se Malhada.  
           No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município é constituído de 4 
distritos: Limoeiro, Cedro, Cumaru (ex-Malhadinha e Malhada (ex-Pedra Tapada). 
           Pelo decreto-lei estadual nº 92, de 31-03-1943, transfere o distrito de Cedro do município de 
Limoeiro para Bom Jardim. 
           Pelo decreto-lei estadual nº 952, de 31-12-1943, o distrito de Malhada passou a denominar-se 



Passira. 
            Pelo decreto-lei estadual nº 1117, de 14-02-1948, o município de Limoeiro adquiriu do 
município de Bom Jardim o distrito de Urucuba (ex-Cedro). 
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído de 4 distritos: 
Limoeiro, Cumarú, Passira (ex-Malhada) e Urucuba. 
           Pela lei municipal nº 117, de 25-06-1952, foram criados os distritos de Ameixas, 
desmembrado do distrito de Cumaru e o distrito de Bengalas, desmembrado do distrito de Passira e 
anexados ao município de Limoeiro.  
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o município é constituído de 6 distritos: 
Limoeiro, Ameixas, Bengalas, Cumaru, Passira e Urucuba. 
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960. 
           Pela lei estadual nº 4981, de 20-12-1963, desmembra do município de Limoeiro os distritos 
de Passira e Bengalas, para constituir o novo município de Passira. 
           Pela lei estadual nº 4986, de 20-12-1963, desmembra do município de Limoeiro os distritos 
de Cumaru e Ameixas, para constituir o novo município de Cumaru. 
           Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de 2 distritos: 
Limoeiro e Urucuba. 
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.   
 


